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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI:
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 26 DE MARÇO DE 2026
_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI:
VERIFICO QUE HÁ QUÓRUM MÍNIMO PARA O INÍCIO DA PRESENTE REUNIÃO.

_____________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR, DO DIA 19/3/2026.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DE ENVIO ELETRÔNICO (APLICATIVO WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI:
COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: 
Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS.

Projeto de Lei Complementar nº 1 de 2026, Altera o § 2º do art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 18, de 16 de agosto de 2011.

Projeto de Lei Ordinária nº 19 de 2026, Autoriza o Município de Três Passos a aderir Projeto Regional de Apoio à Cadeia Produtiva do Leite e Bovinos de Corte, vinculado à consulta popular 2020-2021 do Corede Celeiro, no âmbito do Termo de Colaboração FPE nº 4944/2025, firmado com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Rural e a Sociedade Educacional Três de Maio – SETREM.

Projeto de Lei Ordinária nº 23 de 2026, Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de dois enfermeiros.

Projeto de Lei Ordinária nº 30 de 2026, Institui o Programa Habitacional Meu Lar em Três Passos, para apoio financeiro em financiamento habitacional por instituições financeiras ou creditícias.
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 138/2025 – Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. 

A proposição busca promover a adequação dos cemitérios às normas sanitárias, ambientais e urbanísticas vigentes, garantindo condições adequadas de higiene, segurança e acessibilidade. 

Além disso, a regulamentação permitirá ao Município atender às exigências legais para o licenciamento ambiental dessas áreas, etapa indispensável para a conformidade com as políticas de proteção ambiental e com as diretrizes dos órgãos fiscalizadores.

A ausência de regras locais tem dificultado a fiscalização e o controle sobre novas sepulturas, ampliações e reformas, bem como o manejo e destinação correta de resíduos, águas pluviais e demais impactos ambientais relacionados à atividade.

O PL contempla parâmetros de construção e distanciamento entre sepulturas, acessibilidade a pessoas com mobilidade reduzida, critérios para manutenção das áreas verdes, bem como as exigências necessárias para a obtenção de licenciamento ambiental e sanitário.

· Em relação a esta proposição, foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal, com base na orientação técnica, do que estamos aguardando retorno.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
(RELATOR SANDRO)

DESIGNO NOVO RELATOR: __________________

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026 – Altera o § 2º do art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 18, de 16 de agosto de 2011.

A alteração tem por finalidade estender aos Procuradores do Município a dispensa do controle de ponto, atualmente prevista apenas para os cargos de Secretário Municipal e Procurador-Geral do Município.

A medida busca adequar a legislação municipal às peculiaridades inerentes ao exercício da advocacia pública, atividade de natureza intelectual que exige flexibilidade de horários e, frequentemente, o desempenho de atividades externas, como participação em audiências, acompanhamento de processos judiciais e cumprimento de prazos processuais.

· Solicito a orientação técnica.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR DIEGO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI: 

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 19/2026 – Autoriza o Município de Três Passos a aderir Projeto Regional de Apoio à Cadeia Produtiva do Leite e Bovinos de Corte, vinculado à consulta popular 2020-2021 do Corede Celeiro, no âmbito do Termo de Colaboração FPE nº 4944/2025, firmado com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Rural e a Sociedade Educacional Três de Maio - SETREM. 

A iniciativa tem como objetivo a elaboração do plano de desenvolvimento Rural – PDR e a realização de cursos de capacitação, destinados aos conselhos municipais e aos produtores rurais.

· Em relação a este projeto de lei, estamos aguardando retorno do Executivo Municipal quanto à orientação técnica, que apontou a necessidade de ajustes na redação do PL.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR DAURI:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI: 

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 23/2026 – Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de dois enfermeiros, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração padrão 10, para atuar junto às unidades básicas de saúde.

· Em relação a este projeto de lei, o vereador Diego Maciel havia pedido vista, cujo prazo é até a reunião de hoje, 26 de março.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
______________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 

· O relator designado da matéria, vereador Flavio Habitzreiter, já havia emitido o seu relatório e voto, favorável à tramitação da matéria, com emenda supressiva, baseado na orientação técnica, quanto ao § 5º do art. 1º e ao art. 4º, na reunião anterior, realizada em 19/3/2026, porém como não está presente na reunião de hoje, é necessária a designação de novo relator:
DESIGNO NOVO RELATOR: _____________________

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI: 

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 30/2026 – Institui o Programa Habitacional Meu Lar em Três Passos, para apoio financeiro, via recurso livre, a fundo perdido, em financiamento habitacional por instituições financeiras ou creditícias, a fim de que o público-alvo possa participar do Programa Minha Casa, Minha Vida – Habitação Urbana, já que a exigência dos mutuários é que tenham valor disponível de 20% sobre o valor a ser financiado, para a aquisição de novas moradias.

O público alvo é a população com renda familiar mensal bruta de até R$ 8.600,00 no âmbito dos programas de habitação popular, e de até R$ 12.000,00 para as operações enquadradas no programa Classe Média.

· Solicito a orientação técnica.

· Em relação a este projeto de lei, foi debatido na última sessão ordinária, do dia 23 de março, de convidar o Prefeito Municipal e o Secretário Municipal de Planejamento para participarem de uma sessão, a fim de no espaço da tribuna livre darem maiores explicações sobre a proposição, cujo convite será providenciado pela Presidente da Câmara para o mês de abril, a princípio no dia 27 de abril, pois nas datas anteriores já está agendado o espaço da tribuna livre para outras entidades.

· Coloco em discussão a necessidade de realização de audiência pública, consulta pública, diligência ou convocação de autoridade governamental para prestar esclarecimento e as respectivas providências em relação ao referido projeto.
_____________________________________________________________________
· Caso solicitado alguma providência acima, o presidente coloca em votação o pedido; caso a Comissão entender pela desnecessidade de outras providências, o presidente passa a palavra ao relator: 
RELATOR FLAVIO:

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
______________________________________________________________________
VICE-PRESIDENTE DAURI: 

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCJ, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

·  Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça é favorável (ou desfavorável) para que ….
______________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


